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DECRETO rEcrsr.ATrvo N"00L / 2022

AUTORIA: MEMBROS DÀ COMISSÃO PU EINAIIçAS E ORÇA}{ENTO

Frc.eM ApRo\rÀDAs As coNTAs Do MuNrcÍpro DE

eRESTDENTE uÉorcr-noroônta, REr,ATr\a Ao

s)GncÍcro FrNAr{cErRo DE 2o2o, DE

RESpoNSABTLTDADE Do ExcEr.eNrÍssrMo pREFErro

EDrrsoN FERRETRA DE ÀrENcAR, EM coNsoNÂxcra

coM o pÀREcER pnÉvro N" ppL-Tc oooSo/21 Do

PROCESSO No 01602/202L/TCE-RO DO TRTBINAL DE

coNTÀs Do EsrADo DE nouoôNla, u oÁ ournas
pnovrpÊrcrÀs.

O Excelentissimo Presidente da Câmara de Vereadores do Munj-cípio
de Presidente Médici/RO, Senhor Edlrlei Cassimiro de Oliveira, no uso

de suas atribuições, FAz SÀBER, que nos termos da Legislação vigente,
em especial a Lei Orgânica do Municipio de Presidente Médicj--RO, que

o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou e el-e promulga o presente
Decreto:

DECRETO LEGISI.ÀTIVO:

Art. 1o Fica aprovado o parecer prévio no ppL-Tc ooogo/2L,
prolatado pelo Egrégio Tribunal de ConLas do Estado de Rondônia,
constantes nos autos do Processo no OL6O2/2O21/TCE-RO, eue versa sobre
a Prestação de contas do municipio de presidente Médici - Ro, de

responsabilidade do Prefeito Edilson Ferreira de Al-encar, referente
ao exercício financeiro de 2020.
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Art. 2" Na forma do Parecer prévio do Egrégio Tribúnal de contas
do Estado, ficam aprovadas as Contas Municipai-s do poder Executivo
Municipal, de responsabilidade do Prefeito Edil-son Eerreira de

Alencar, reJ-ativas ao exercício financeiro de 2020.

Àrt. 3" Eicam ressalvadas deste Decreto Legislativo os Atos e as

Contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, os convênios
e contratos firmados, al-ém dos atos de ordenação de despesas
eventuafmente praticados pelo Poder Executivo, que serão apreciad.os e

julgados oportunamente em autos apartados prelo Tribunal d.e Contas do

Estado de Rondônia.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
promulgação.

Art. 5o Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALACIO PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 13 DE SETEMBRO DE 2022.

EDIRLEI CÀSSIMIRO DE OTIVEIRÀ

Presidente
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